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RESUMO

Em 2012,  foi realizado em Goiás o Curso de Desenvol-
vimento de Competência Pedagógica para a Prática da 
Preceptoria na Residência Médica. Com cinco meses de 
duração, o curso se desenvolveu na modalidade semipre-
sencial, para turmas de até 25 preceptores. Cada turma 
foi subdividida em dois grupos de trabalho, nas atividades 
tanto presenciais como em EAD. Os dois grupos defini-
ram perguntas de aprendizagem: Em que podemos con-
tribuir no processo de regulamentação das políticas  para 
a  preceptoria (identidade, capacitação e valorização)? 
Quais as estratégias para obter apoio institucional para os 

programas de residência médica? Após discussão presen-
cial e a distância, produziu-se um material que  resume as 
definições para a preceptoria e o papel do preceptor e 
do supervisor, além de estratégias de  regulamentação da 
preceptoria. A reavaliação dos aspectos didático-peda-
gógicos possibilita melhorias na formação da preceptoria.

INTRODUÇÃO

A Associação Brasileira de Educação Médica (ABEM) 
promoveu, em 2012, o Curso de Desenvolvimento de 
Competência Pedagógica para a Prática da Preceptoria 
na Residência Médica, e a Universidade Federal de Goiás 
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constitui um dos 12 Centros Colaboradores do projeto.  
O curso, com cinco meses de duração, desenvolveu-se 
na modalidade semipresencial, para turmas de até 25 
preceptores.  Cada turma foi subdividida em dois grupos 
de trabalho, nas atividades tanto presenciais como em 
EAD.

No primeiro módulo presencial do curso de Goiás, 
cada grupo de preceptores definiu e pactuou um tema a 
ser desenvolvido ao longo do curso, caracterizado como 
Perguntas de Aprendizagem, que foram:

Grupo 1: Em que podemos contribuir no processo de 
regulamentação das políticas  para a  preceptoria (identida-
de, capacitação e valorização)?

Grupo 2: Quais as estratégias para obter apoio institu-
cional para os programas de residência médica?

DISCUSSÃO

A residência médica (RM) está consagrada como a me-
lhor forma de inserção de profissionais médicos na vida 
profissional por meio de supervisão e capacitação em 
uma especialidade1.

Em seus primeiros anos de existência, a residência era 
um caminho de exceção e não era considerada necessá-
ria ao embasamento profissional. Era restrita a hospitais 
públicos tradicionais e a hospitais vinculados a universi-
dades e faculdades públicas.  

Na década de 1970, em um momento politico extre-
mamente autoritário, os médicos residentes iniciaram 
uma intensa luta política pelo aprimoramento e regula-
mentação da residência médica, que culminou com a 
criação da Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM), em 1977, ligada ao antigo Ministério da Educa-
ção e Cultura. Segundo o Artigo 1o do Decreto 80.281, 
de 5 de setembro de 1977, que criou a CNRM e deu 
outras providências, “a residência médica constitui mo-
dalidade de ensino de pós-graduação destinada a médi-
cos, sob a forma de curso de especialização, caracteriza-
da por treinamento em serviço em regime de dedicação 
exclusiva, funcionando em Instituições de saúde univer-
sitárias ou não, sob a orientação de profissionais médicos 
de elevada qualificação ética e profissional”2.

Em 7 de julho de 1981, foi sancionada a Lei 6.932, que 
suprime a expressão “em regime de dedicação exclusi-
va” que constava no decreto que criou a CNRM, torna 
obrigatório o processo de seleção para ingressar no pro-

grama, regulamenta o contrato de matrícula, o valor da 
bolsa, a obrigatoriedade de alojamento e de alimenta-
ção, a licença-maternidade, a carga horária prática e te-
órica e a folga semanal, estabelecendo ainda a conferên-
cia de título de especialista reconhecido pelo Conselho 
Federal de Medicina (CRM) aos egressos dos progra-
mas3.

Hoje, na legislação específica vigente, é importante 
citar a Resolução CNRM no2, de 17 de maio de 2006, 
que dispõe sobre os requisitos mínimos para os progra-
mas das diversas especialidades (programas com acesso 
direto e programas com pré-requisito)4. As outras nor-
mas se referem a: tempo de duração; conteúdos míni-
mos; atividades teórico-complementares; estrutura, 
equipamentos e organização necessários à instituição; 
treinamento em urgências e emergência; sistema de ava-
liação periódica dos residentes; e supervisão do treina-
mento.

PRECEPTORIA MÉDICA: IDENTIDADE, 
CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO

Ao se analisarem os aspectos históricos da residência 
médica, a preocupação com a preparação profissional 
daqueles que cuidam da saúde da população é uma cons-
tante na história da humanidade. Desde a época mais 
remota, nas tribos primitivas, os candidatos a exercer a 
função de pajé eram cuidadosamente selecionados e 
treinados. Na educação médica não é diferente.

Desde então, esses profissionais mais experientes que 
se ocupam da formação médica vêm recebendo diferen-
tes denominações, entre as quais preceptor, supervi-
sor, tutor e mentor. Cada um desses termos significa 
uma grande variedade de funções, intervenções e ativi-
dades ligadas à educação médica, tanto na graduação 
como na residência.

A palavra preceptor vem do latim praecipio, “mandar 
com império aos que lhe são inferiores”. Era aplicada aos 
mestres das ordens militares, mas desde o século XVI é 
usada para designar aquele que dá preceitos ou instru-
ções, educador, mentor, instrutor.

Para Mills et al.5, esse conceito é usado para designar 
o profissional que não é da academia e que tem impor-
tante papel na inserção e socialização do recém-gradua-
do no ambiente de trabalho. Ryan-Nicholls6, porém, usa 
o termo para designar o professor que ensina a um pe-
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queno grupo de alunos ou residentes, com ênfase na 
prática clínica e no desenvolvimento de habilidades para 
tal prática.

A instituição deve garantir o cumprimento de normas 
regulamentares e estatutárias relativas aos ambientes de 
trabalho de seus residentes. O apoio necessário ao pre-
ceptor se refere a uma legislação para criar uma carreira 
própria que permita qualificação e especialização, remu-
neração justa e valorizada, a pesquisa transformadora da 
realidade social e a efetivação dos princípios e diretrizes 
do SUS. Segundo Bain7 e Armitage8, o preceptor tem a 
função de estreitar a distância entre teoria e prática. 

Supervisor: segundo o dicionário, é aquele que diri-
ge, controla, vigia, cuida de tudo e se responsabiliza para 
que tudo se faça corretamente e de maneira segura9. Na 
literatura da área da saúde, o supervisor tem o papel de 
medir e desenvolver conhecimentos e habilidades de 
profissionais em início de carreira em seus próprios am-
bientes clínicos. O supervisor tem importante função 
para melhorar o nível de qualidade da atuação profissio-
nal, o que é bom para o próprio profissional e também 
para o usuário do serviço de saúde. A supervisão é um 
componente essencial, que marca a boa qualidade do 
cuidado com a saúde, sendo importante para melhorar o 
serviço ofertado ao paciente. Grealish e Carrol10 diferen-
ciam supervisor de preceptor apenas pelo número de 
recém-formados (ou de alunos da graduação) por pro-
fessor e pela atividade básica deste. Para esses autores, 
supervisão ocorre quando existem de seis a oito novos 
profissionais por professor, que basicamente atua na pes-
quisa e área acadêmica; já na preceptoria, a relação é de 
um único recém-formado por professor, um profissional 
que atua basicamente no serviço de saúde. Na verdade, 
a palavra supervisor pode ser usada em várias situações.

Butterworth (1992) apud Lith11 defende que a ação do 
supervisor pode estar relacionada a uma relação de tro-
ca entre profissionais com o objetivo de desenvolver ha-
bilidades; Minot (1989) apud Lith11 afirma que a supervi-
são pode estar ligada a um conceito de revisão da prática 
profissional e das reações do profissional a seu próprio 
trabalho; já o United Kingdom Central Council for Nur-
sing Midwifery and Health Visiting – UKCC (1996) apud 
Lith11 define que o supervisor pode estabelecer, com um 
recém-graduado, uma relação baseada na prática, de-
monstrando as próprias habilidades e guiando todo o 
processo de inserção do neófito.

Cutcliffe12 afirma que há uma diferença no conceito de 
supervisão entre americanos e europeus. Segundo o au-
tor, na literatura norte-americana, relacionam-se mais 
com o conceito de supervisor o treinamento de habilidade 
técnica profissional e a excelência no desempenho dessa 
habilidade, para que alguém possa exercer a supervisão. Já 
a literatura europeia faz maior aproximação do supervisor 
com os aspectos pessoais, relacionais e também clínicos 
do cuidado ao paciente. Para os europeus, é essencial que 
o supervisor funcione como suporte e seja capaz de pro-
porcionar reflexão sobre a prática diária do profissional de 
saúde, função muito semelhante à do mentor.

Nas literaturas americana e europeia, tutor designa o 
professor que se preocupa em ensinar o aluno a “apren-
der a aprender”, principalmente para designar a ativida-
de exercida pelo mentor; ou ainda designa as funções 
daquele que auxilia e estimula o processo de aprendiza-
do no cenário da Aprendizagem Baseada em Problemas. 
Esse profissional é aquele que ajuda o residente a perce-
ber e reconhecer suas potencialidades e fraquezas pro-
fissionais e pessoais, e tem importante papel na escolha 
da especialidade a seguir e do caminho a ser percorrido 
pelo jovem profissional.

O processo de ensino-aprendizagem (papel 
do preceptor)

A definição do papel a ser desempenhado pelo precep-
tor ainda é assunto muito controverso na literatura cien-
tífica devido à grande dificuldade de estabelecer as reais 
funções desse profissional.

O preceptor não deve impor seu sistema de valores e 
crenças aos residentes, mas, sim, provocar conflitos cog-
nitivos e estimular o questionamento dos valores dos 
residentes (questionamento do senso comum). O pre-
ceptor não se preocupa em transmitir teorias ou valores, 
mas incentiva a construção da autonomia do médico em 
formação.

O preceptor como orientador, supervisor, 
tutor, mentor

Na concepção empirista, aprender e ensinar aparecem 
sob a visão de que o conhecimento advém de alguém ou 
de algo fora do indivíduo, independentemente da vonta-
de dele, que se torna um sujeito passivo nesse processo.
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Alguns autores conceituam “orientar” como algo ca-
paz de mostrar o caminho, de guiar, e outros o definem 
como estimular o raciocínio. O tutor não aparece nas 
exposições dos preceptores apenas como um guia, mas 
como um facilitador, que auxilia no processo de apren-
dizagem centrado no aluno.  Os preceptores associam 
as funções pedagógicas ao “como fazer”, deixando claro 
que o profissional responsável pela formação do resi-
dente deve ter o domínio dessa habilidade. Ou seja, o 
preceptor deve dominar a habilidade técnica e também 
pedagógica.

O mentor é um profissional mais experiente que 
guia, orienta e aconselha um jovem no início de carreira 
e que tem ação primordial ao longo do crescimento 
pessoal e profissional, ultrapassando a orientação para 
estudo.

O preceptor como um educador

O educador tem a função de oferecer ao aprendiz um 
ambiente que lhe permita construir e reconstruir conhe-
cimentos, num caminho que se trilha para formar pesso-
as transformadoras na sociedade a que pertencem. Pes-
soas estas comprometidas com a sociedade e que 
percebem a importância de seus papéis profissionais na 
construção da cidadania. Nesse sentido, educar é muito 
diferente de treinar.

Para Taylor13, o preceptor tem o instinto de trans-
mitir ao residente tudo o que sabe, mas isto é insufi-
ciente para o verdadeiro aprendizado porque não se 
foca o verdadeiro significado do aprender. Explicitar os 
pontos importantes do processo de ensino-aprendiza-
gem é uma forma de tornar o residente mais ativo, 
mais independente nessa construção. Ampliar o con-
ceito de educação na formação médica significa, então, 
passar de um processo de exclusiva aquisição de co-
nhecimentos ou habilidades – baseado na exposição 
simples e pura de conteúdos e técnicas – para o desen-
volvimento de uma consciência crítica profissional, 
com a qual o residente aprende conteúdos, técnicas e, 
sobretudo, aprende a “pensar e detalhar” todos os as-
pectos profissionais.

A expressão docente-clínico define bem quem o pre-
ceptor deve ser: um preceptor com habilidades pedagó-
gicas e clínico no sentido de dominar habilidades técnicas 
e relacionais.  

O preceptor como moderador na discussão 
de casos

As discussões clínicas distantes do paciente têm sido a tô-
nica da formação médica, com foco principal nos exames 
laboratoriais e de imagem. Podemos notar, ainda, que 
existe discordância sobre a importância ou mesmo sobre 
a existência desse papel de observar o residente execu-
tando suas atividades. Isto é também relatado na literatu-
ra, chamando-se a atenção para a perda de oportunidade 
de oferecer feedback ao residente e o perigo de desconsi-
derar possíveis erros nas condutas com os pacientes.

A contribuição do preceptor para a formação 
moral

O processo de respeitar ou desenvolver um bom rela-
cionamento não é algo que conseguimos ensinar.  É im-
portante que a formação moral na residência médica não 
seja centrada na discussão do código de ética ou na apre-
sentação de modelos idealizados, mostrando uma moral 
exclusivamente heterônoma, baseada no seguimento de 
normas e princípios preestabelecidos (ética deontológi-
ca). O melhor cenário para ensino das habilidades éticas 
é o próprio local de trabalho, por meio da observação e 
discussão dos comportamentos e atitudes e do ofereci-
mento de feedback pelos preceptores. A Bioética é con-
siderada o campo que questiona o caráter absoluto e 
fora de contexto dos valores morais tradicionais, dos 
direitos e dos princípios. Esse questionamento é feito 
por meio do diálogo, do respeito às diferenças e de acor-
dos e consensos. Ensinar as habilidades relacionais, que 
compreendem a formação ético-moral, e ao mesmo 
tempo se preocupar com o desenvolvimento dos atribu-
tos técnicos é o grande desafio dos preceptores.

Estratégias de regulamentação da 
preceptoria

Observamos a necessidade de estabelecer uma política 
clara de regulação da residência médica para o País, pois 
só assim será possível:

• Ampliar os mecanismos de fortalecimento e fo-
mento de programas de residência médica nos Es-
tados em que há maior carência de profissionais, de 
forma a viabilizar a permanência dos egressos dos 
cursos de graduação nesses locais;
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• Priorizar as especialidades estratégicas para os ges-
tores do SUS em cada região, de acordo com o 
perfil epidemiológico identificado e o quadro de 
recursos humanos existente, sem prejuízo das de-
mais áreas de especialidade;

• Buscar estratégias de estímulo, durante a gradua-
ção, para incentivar o ingresso em programas de 
residência de interesse para o sistema;

• Discutir com os gestores do SUS as estratégias de 
estímulo para ingresso à carreira nas especialidades 
consideradas prioritárias14.

O apoio necessário ao preceptor se refere a uma le-
gislação justa, que promova a regulamentação da pre-
ceptoria. Poderia ser criada mediante Portarias que re-
gulamentem as atividades dos preceptores, como carga 
horária, direitos, deveres e funções. Sugere-se a criação 
de uma associação brasileira de preceptores médicos, a 
priori como um braço da ABEM, para dar suporte a dúvi-
das, denúncias, informações, etc.

Um longo caminho deve ser percorrido até obtermos 
apoio institucional para a preceptoria da residência mé-
dica no Brasil, mas ele existe e tem que ser iniciado por 
nós: lutando por uma legislação, buscando capacitação, 
usando os recursos financeiros existentes de maneira 
mais eficaz, assim como criando novas maneiras de atrair 
a atenção dos dirigentes para a importância do precep-
tor. A literatura e a legislação são parcas em relação ao 
processo de regulamentação do papel do preceptor, e 
dentre elas citamos as da Secretaria de Estado de Saúde 
do Distrito Federal15.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

É necessário o desafio de um exercício de preceptoria 
calcado na prática médica assistencial em que a respon-
sabilidade profissional, o relacionamento humano, a ca-
pacidade de organização, a prática avaliativa e o domínio 
do conteúdo constituam eixos orientadores da própria 
prática. A estes eixos se acrescentam os aspectos éticos 
e humanísticos e sua capacidade de educação permanen-
te. No entanto, há necessidade de uma capacitação didá-
tica do preceptor para o desempenho de suas funções.

Discutir os aspectos didático-pedagógicos envolvidos 
nesta função pode melhorar o processo de formação de 
preceptores humanistas e técnicos competentes que 

possuam conhecimento, habilidades psicomotoras, ati-
tudes e comportamento ético e compromisso social.

A regulamentação da função de preceptor constitui 
medida urgente para que todos saibam e reconheçam 
sua área de atuação, seus direitos e deveres.

Atuar como preceptor é um ofício pleno de desafios 
diários, busca constante de conhecimentos, questiona-
mentos e, sobretudo, significa acreditar que podemos 
contribuir de maneira profícua na formação de médicos 
competentes em suas especialidades e conscientes de 
suas responsabilidades sociais.  
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